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____________________________________________________________ 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº._____/2025 ao P.L nº. 100/2025 
 

 
“Modifica o art. 25 do Projeto de Lei nº 100/2025 que Dispõe sobre as Diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Paraty/RJ para o exercício 
de 2026 e dá outras providências”. 

 
“Art. 25 – Limite máximo de subvenções: 1,3% (um inteiro e 3 décimo por cento) 
do orçamento financeiro anterior; subvenção individual 15% (quinze por cento) do 
limite máximo. 
 
 

Câmara Municipal de Paraty, em 22 de dezembro de 2025. 
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